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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 483, de 2022
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado o Excelentíssimo Secretário de Educação do Estado de São Paulo, para que preste informações sobre o terreno doado pela prefeitura de Arapeí - SP para a construção de uma escola estadual.
Há prazo definido ou previsto para início, término e entrega da nova escola? Solicito, se houver, o cronograma das obras.
JUSTIFICATIVA
Tomei conhecimento de que a prefeitura de Arapeí - SP fez a doação de um terreno para a Secretaria de Educação com o objetivo de instalar uma nova escola da rede estadual no município. A doação foi formalizada através da lei municipal nº 465 de dezembro de 2021.
A Escola Estadual Vicente de Paula Almeida, localizada na Rua Sebastião Ângelo da Costa, 701 - Centro, Arapeí-SP, é compartilhada com a educação municipal e atende 560 alunos em 12 salas de aula, situação que acarreta a superlotação dos ambientes da instituição.
Por tais motivos, é o presente requerimento para esclarecer a situação e atender aos anseios dos munícipes, dos alunos e de toda a comunidade.
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"As pessoas em primeiro lugar”

LEIN- 465 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

. 465 DF. 23 DE DEZEMBR
“Dispde sobre a autorizagio e alienaglo de imovel que especifica,
por Doagio a Secrearia de Educagho do Estado de Sio Paulo, ¢ di
outras providéncias”.

PL "33 de 20 de dezembro de 2021
Autigrafo n.* 332021

RENE LUCIO GONCALVES, Prefeto Municipal do Municipio de
Arapei, Estado de S0 Paulo, no uso de stibuigdes, FACO SABER que a Camara Municipal
aprovou ¢ sanciono e promulgo a seguinte Lei Ordindria,

Art. 1. Fica a Prefeitura Municipal de Arapei, Estado de Sio Paulo,
AUTORIZADA a alienar a SECRETARIA DE EDUCAGAO DO ESTADO DE SAQ
PAULO, por doagio, parte ideal do imovel existente no perimetro urbano do Muricipio de
Arapei, especificado nos parigrafos seguintes:

§1°- O terreno aser doado est inseido né Matricula n.° 503, do livro n.*
2B, folhas 230, junto ao Cartério de Registro de Iméveis, Titulo e Documentos Civil de

Pessoa Juridica da Comarca de Bananal, Estado de S Paulo. .

§2°- O terreno apresenta as seguintes descrigdes e caracteristicas, que
se encontram devidamente anexadas no memorial descritivo, que fica fazendo parte

integrante da presente L,

Art.2°- A doagdo  que serefere a presente Lei ser fita para que a
Secretara de Educagdo do Estado de Sio Paulo destine o imvel doado ds finalidades de
consinugho de uma Uridade Fscolar da Rede Estadualde Ensino,sendo queas despesas pels
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LEIN- 465 DI 23 DE DEZEMBRO DE 2021
Lavaturs do Instrumento Pibico ¢ com o Registro de Imveis fcardo » cargo da Prefitra

Manicipal de Arapei g

Parigrafo Unico - A doagdo ser irrevogive ¢ iretrativel,
dado ao imovel destinago diversa da prevista na mencionada Lei

Ivo se for

Art. 3% A Prefeitura se obrigard, na escritura de Doagao, a responder
pelaevicgdo do imvel, devendo desaproprid-o e doilo novamente & Donatira Secretria
de Educagho do Estado de Sio Paulo se, a qualquer tulo, or reivindicado por terceiros ou
anulada & doasdo, udo sem dnus para Secretaria de Educaglio do Estado de Sio Paulo

Art. 4° - A Prefetura Municipal Dosdora forecerd a Secretaria de
Educagdo do Estado de Sk Paulo, toda a documentagio e eslarecimentos que se fizerem «
necessirios ¢ foram exigidos antes ¢ apds a Escritura de Do, inclusive Certidio
Negativas de Deébitos - CND, expedida pelo Instiuto Nacional de Seguro Social, Certidio
da Receita Federal PASEP efou PIS, ¢ Certidio do FGTS para efeito do respectivo egistro

Art. $° - Da Escritura de Doagdo deverio consur, obrigatoriamente,
todas s cliusulas ¢ condigdes estabelecidas nesta Lei

Art. 6~ Esta L enrar em vigor nadath de sua publicagio

Art. 79 Revogan-se as disposicdes em contririo.

Prefeitura Municipal de Arapei, 23 de Dezembrb de 2021

Prefeits Municipal




Sala das Sessões, em 29/6/2022.

a) Douglas Garcia
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